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I. Evolução da situação econômico-
financeira da sociedade empresária Recuperanda

 

 De forma objetiva, o Administrador Judicial apresentará, a seguir, a análise 

consolidada das informações financeiras da empresa em questão. 

Partindo-se dos dados apresentados na demonstração financeira da empresa 

“CONSTRUTORA LYTORANEA S.A..”, encerradas durante o período de julho, agosto e 

setembro de 2023, cujas principais informações se encontram expostas no Balanço Patrimonial, 

foram extraídos os elementos que possibilitaram a elaboração do demonstrativo de apuração da 

evolução da situação econômica e financeira da empresa, mediante o cálculo dos Índices de 

Liquidez que serão demonstrados, a seguir.

Importante ressaltar que as  contas contábeis a partir de outubro de 2019 tiveram 

seus saldos reajustados conforme revisão no sistema de escrituração contábil da empresa.

Cabe relatar que os índices de liquidez avaliam a capacidade de pagamento da 

empresa frente às suas obrigações. São quatro (04) os índices de liquidez mais relevantes, a 

saber:
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I.1 Índice de Liquidez Corrente

 Tal índice é calculado a partir da razão entre os direitos de curto prazo da empresa, 

tais como caixa, bancos, estoques e clientes e as obrigações de curto prazo, tais como 

empréstimos, financiamentos, impostos e fornecedores. 

  A Liquidez Corrente consiste na relação entre Ativo Circulante e Passivo Circulante, 

ou seja, o quanto a Recuperanda tem de bens e direitos a receber em relação as suas 

obrigações correntes.

 A partir do resultado obtido podem ser feitas as seguintes análises:

(*) Se o resultado for agosto do que um (1), demonstra folga no disponível para uma possível 

liquidação das obrigações; 

(*) Se o resultado for igual a um (1) demonstra que os valores dos direitos e obrigações de curto 

prazo são equivalentes; 

(*) Se o resultado for menor que um (1), demonstra que não haveria disponibilidades suficientes 

para quitar as obrigações de curto prazo, caso fosse preciso. 5





 No gráfico acima, pode-se notar que a situação de curto prazo da Recuperanda  

durante os meses de julho, agosto e setembro de 2023, estava num patamar confortável. 

 Entretanto, verifica-se através do gráfico acima que, no mês de julho de 2023, as suas 

obrigações correntes estavam garantidas em 273%, já em agosto de 2023, as suas obrigações 

correntes sofreram uma pequena queda e estavam garantidas em 270%  e no mês de setembro 

de 2023, as obrigações novamente sofreram uma queda e estavam no patamar de 266%.
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I.2 Índice de Liquidez Seca

 Este índice exclui do cálculo apurado na liquidez corrente os valores dos estoques, 

por não apresentarem liquidez compatível com o grupo patrimonial onde estão inseridos.

 O resultado de tal índice será, invariavelmente, menor do que o de liquidez corrente, 

sendo cauteloso com relação ao estoque para a liquidação de obrigações.

 Pelos dados ora apresentados, tem-se o seguinte cenário:
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 O quadro anterior mostra que as disponibilidades de curto prazo continuaram num 

patamar bastante confortável, haja vista que, durante o mês de julho  de 2023 250% de suas 

obrigações estavam garantidas, no mês de agosto de 2023, apesar de uma pequena queda, 

estavam garantidas 247% das obrigações e no mês  setembro de 2023, embora ainda em queda, 

as disponibilidades de curto prazo se fixaram no patamar de  243% de suas obrigações, ou seja, 

ainda bastante confortável, apesar de estarem em queda continuada, o que acende um sinal de 

alerta.
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I.3 Índice de Liquidez Imediata

  Este índice se apresenta conservador, posto que considera apenas os saldos de 

caixa, saldos bancários e aplicações financeiras de liquidez imediata para quitar as obrigações.

  Além da conta “estoques”, tal índice exclui as contas de valores a receber, se 

tornando, portanto, um índice de grande importância para análise da real situação de liquidez de 

curto prazo da empresa, cujo cenário é o seguinte:

 

 A análise ora apresentada demonstra que, durante o período analisado, não há a 

possibilidade da empresa em garantir o pagamento das suas obrigações de curto prazo.9





Índice de Liquidez Geral

  Este índice considera a situação da empresa em um cenário geral de curto e longo 

prazos, incluindo no cálculo todos os seus direitos e obrigações (de curto e longo prazos).

.  Cabe relatar que, a partir de 31/12/2008, em função da nova estrutura dos balanços 

patrimoniais promovida pela MP 449/2008, a fórmula da liquidez geral é obtida pela soma do 

ativo circulante e realizável em longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e passivo 

não circulante.

  Pelos dados ora apresentados, tem-se o cenário do gráfico a seguir: 
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I.4 Índice de Liquidez Geral





  

 Observa-se no quadro acima que, para cada R$ 1,00 (um real) de obrigações da 

empresa durante o mês de julho de 2023, a empresa recuperanda possuía R$ 2,85 (dois reais e 

oitenta e cinco centavos) de capital disponível, em agosto de 2023 houve uma pequena queda 

para R$ 2,82 ( dois reais e oitenta e dois centavos)  e em setembro de 2023 novamente houve 

uma queda para o patamar de R$ 2,78 (dois reais e setenta e oito centavos).
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II. Panorama da Recuperação

A Recuperanda, uma vez mais, veio aos autos pugnar pela expedição de

ofício ao Presidente da Comissão de Licitação e a Prefeitura de Nilópolis para que a

reincluíssem na Concorrência Pública de nº 04/2023 (fls. 7.605-7.610).

Esta Administração Judicial se manifestou às fls. 7.631-7.635, exarando

parecer no sentido de inexistir óbice à homologação do Plano de Recuperação Judicial

e seu aditivo, bem como à concessão da recuperação judicial à Recuperanda

Construtora Lytorânea S/A. Todavia, considerando as determinações anteriores, e a

justa preocupação que o Juízo demonstrou com o desdobramento do passivo

tributário, opinou pela intimação da sociedade Recuperanda para que informasse o

andamento do Requerimento de Transação Tributária junto à Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

Por petição de fls. 7.637-7.644, este Administrador Judicial concordou com

o pleito de expedição de ofício para fins de reinclusão da Recuperanda em

Concorrência Pública, o que restou deferido em r. decisão de fls. 7.659-7.660.

Este é o breve panorama da Recuperação Judicial à época do presente

Relatório.
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•  Ativo

  

III. Demonstrações Financeiras
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ATIVO

Circulante 897.393.951,44 904.756.752,03 903.546.430,84

Disponível 31.497.776,89 32.530.861,78 27.654.220,55

Clientes 535.652.622,93 532.003.611,48 527.935.266,59

Adiantamentos 105.095.565,83 113.074.872,03 118.831.127,95

Títulos a Receber 3.798.196,26 3.805.848,16 3.805.848,16

Créditos a receber 145.170.290,51 147.162.059,56 149.140.468,57

Estoques 76.179.499,02 76.179.499,02 76.179.499,02

Créditos com Pessoas Ligadas

Não Circulante 40.693.569,37 40.697.085,37 40.799.104,06

Investimentos 1.518.638,73 1.518.638,73 1.518.638,73

Imobilizado 63.675.438,38 63.675.438,38 63.777.457,07

Depreciação Acumulada -24.523.523,48 -24.523.523,48 -24.523.523,48

Depósitos Administrativos e Judiciais 23.015,74 26.531,74 26.531,74

Total do Ativo 938.087.520,81 945.453.837,40 944.345.534,90

                                 Exercício                                        

Rubrica
31/07/2023 31/08/2023 30/09/2023





•  Passivo
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PASSIVO

Circulante 328.826.163,86 335.633.375,03 339.824.224,26

Fornecedores 25.352.570,20 27.442.969,99 27.383.547,95

Recuperação Judicial 20.004.055,54 20.004.055,54 20.004.055,54

Tributos 3.263.587,86 3.708.838,86 4.316.239,47

Tributos a Recolher 25.659.001,78 27.199.303,40 28.586.250,35

Tributos a Recolher PGFN 157.388.415,11 157.364.838,47 157.340.794,07

Empréstimos 7.846.502,83 6.144.869,83 5.779.169,83

Encargos Sociais 26.294.363,29 28.103.927,06 29.960.910,93

Tributos e contribuições a curto prazo 0,00 0,00 0,00

Adiantamentos 446.358,49 3.143.694,61 3.143.694,61

Sálarios 5.155.466,20 5.050.261,58 5.277.496,80

Provisão Férias e 13º Salário 0,00 0,00 0,00

Processo Judicial 2.807,15 2.807,15 2.807,15

Lucros a pagar 46.611.746,01 46.611.746,01 46.611.746,01

Impostos SCP 10.801.289,40 10.856.062,53 11.417.511,55

Não Circulante 125.256,19 125.256,19 125.256,19

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

Tributos e ontribuições parceladas a longo prazo 125.256,19 125.256,19 125.256,19

Patrimonio Líquido 609.136.100,76 609.695.206,18 604.396.054,45

Capital Social 38.656.000,00 38.656.000,00 38.656.000,00

Lucros  Acumulados

 Prejuízos Acumulados 31.267.987,20 31.827.092,62 26.527.940,89

Resultado do Exercício 462.380.113,56 462.380.113,56 462.380.113,56

Ajustes de Exercícios Anteriores

Reservas de capital 71.832.000,00 71.832.000,00 71.832.000,00

Outras reservas

AFAC- Adiant. P/ Futuro Aumento de Capital 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00

Total do Passivo 938.087.520,81 945.453.837,40 944.345.534,90

31/07/2023 31/08/2023 30/09/2023





•  Demonstração de Resultado
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 31/07/2023 31/08/2023 30/09/2023

Receita Bruta de Prestação de Serviços 39.966.522,53 32.800.267,59 33.519.825,88

Dedução S/ Receitas -5.234.474,19 -4.432.652,89 -5.208.064,46

Receita  Financeiras 0,02 238,64 1.999,94

Custo dos Produtos Vendidos

Outras Receitas Operacionais 2.654.147,97 1.500.930,52 1.364.209,20

Receitas totais 37.386.196,33 29.868.783,86 29.677.970,56

Custos -21.376.984,91 -22.559.903,34 -21.436.571,36

Despesas Operacionais -3.318.568,03 -2.781.986,95 -4.169.018,97

Despesas Financeiras -6.041,50 -9.337,69 -8.195,93

Despesa com Depreciação 0,00 0,00 0,00

Despesas Administrativas -60.911,43 -60.771,43 -64.157,37

Provisões Trabalhistas -251.531,86 -49.993,20 -160.502,80

Despesas Gerais -7.264,44 -1.756,05 -1.150,25

Despesas não Operacionais -232.708,48 -279.147,25 -601.928,47

Despesas Com Serviços de Terceiros -3.011.160,81 -3.408.078,80 -5.649.752,43

Despesas Com Localização e Funcionamento -93.774,87 -81.868,35 -108.543,01

Despesas Administrativas Diversas -14.637,56 1.789,95 -36.032,93

Despesas Indedutíveis -7.280,09 0,00 -2.245,33

Despesas com tributos -27,03 -39,00 -39,00

Tributos -20.136,31 -78.586,33 -2.738.984,44

Total  de Despesas -28.401.027,32 -29.309.678,44 -34.977.122,29

Resultado Líquido do Exercício 8.985.169,01 559.105,42 -5.299.151,73





IV.  CONCLUSÃO

Saliente-se que as informações inseridas nos anexos, referentes à elaboração dos 

números contábeis, foram fornecidas pela administração da sociedade Construtora Lytoranea 

S.A., sendo de inteira responsabilidade de seus administradores, não tendo sido realizado 

trabalho de auditoria independente; portanto, este relatório mensal tem o objetivo de informar a 

posição financeira/econômica da sociedade Recuperanda, estando sujeito a alterações futuras.

Face o exposto, este Administrador Judicial reitera, neste ato, a informação  que 

as demonstrações financeiras apresentadas a partir de 2019, não guardam continuidade com 

as demonstrações dos anos anteriores.

Finalmente, este Administrador Judicial reitera as informações dos relatórios 

anteriores que o endividamento da empresa Recuperanda concentra-se nos vencimentos de 

curto prazo e informa ainda que manterá Vossa Excelência ciente da evolução dos fatos e em 

condições de tomar as medidas que se fizerem necessárias no momento oportuno.

MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

JULIO MATUCH DE CARVALHO

OAB/RJ 98.885

Administrador Judicial

RUBEM PEREIRA DA SILVA JUNIOR

CORECON/RJ 07494
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